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O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuiçÕes conferidas pelo Artigo

í28, § ío, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do
contido na LDO12025 Programa: '10 - Programa de Construçáo e Manutênção

de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural Ação 2093: Manter as

Atividades da Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB INDICA a Mesa Diretiva, o

envio de ofício ao ExcELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - JOÃO OOUOLlS
FABRíCIO, sugerindo que realize a instalação de uma Academia de Saúde' na

Praça Servidor Público - Domingos Maciel Ribas' localizada na Avenida
Perímekal Presidente Tancredo Neves e Avenida Joáo Padilha Xavier,no Jardim

Copacabana.

PROTOCOLISÍA

JUSTIFICATIVA:
Moradores têm reclamado sobre a falta de uma Academia ao Ar

Livre no bairro, para se exercitarem dê forma grátis e perto de suas casas. É

muito importante essa instalação para o bem estar e saúde dos moradores.

Tambem contribuindo para com uma Campo Mourão mais bonita e
desenvolvida.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, em 22, de janeiro, de 2025.

Assinâdo dioitalmente oor:
slDNEt DE Éouza lalotM
517.908.079-72

assr,aao 22 t OU2025 14 : 32 : 39
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A GOORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO A PREJUDICIALTDADE:

( X ) Necessita de análise JurÍdica,

( )a proposiÇáo e idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitadâ, nesta Sessáo Legisletiva (167,1, b)
Já transformado em diplome legal (167,1,C)

( ) Em conÍormidade com o texto apresentado no requerimento n" 12025 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indrca que o têxto é semelhante à indicaÇão e náo de
requerimento.

0 TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
oE ourRo JA APROVADO (ART|GO 167, tNCtSO Vt) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

( ) há óbice; a proposição êstá protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimênto interno.

( )A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R, 1., pois não está formalizade e em termos.

( X ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaÇâo - no 13712025
(em anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d", do R.l,

() A PROPOSIÇÃO TE.M CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLT|MOS íS0 {CENTO E OTTENTA DIAS} (CÓprA ANEXO) - ART. 151, §
20, lNctso il, ALÍNEA ,,E,,, Do R.t.

() A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUiDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 20, DO R.I.

Campo Mourâo, 10 de fevereiro de 2025
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REQUERIMENTO NO /2025.

rNprcAcÃo N" : 16 /2025

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÂO N,O

11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) e idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

- OUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos



1.3712025 - 10/01 - INDICAÇÀO - Subtenente Macedo - REALIZAR A
REVITALIZAÇÃO OA PRAÇA SERVIDOR PÚBLICO DOMINGOS MACIEL
RIBAS LOGRADOURO PUBLICO LOCALIZADO ENTRE A AVENIDA
PERIMETRAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES E AVENIDA JOÃO XAVIER
PADILHA, DA PLANTA DE LOTEAMENTO JARDIM COPACABANA A QUAL
NECESSITA DE: -INSTALAÇÀO DA PLACA DE IDENTIFICAÇÀO DO
LOGRADOUROI - INSTALAÇÀO DE BANCOS:. MELHORIA DA^ILUMINAÇÃO:
- CORTE, DA GRAMA; - PODA DAS ARVORES; - ADEQUAÇOES EXIGIDAS
PELA LEI N' 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2OOO QUE ESTABELECE
NORMAS GERAIS E CzuTERIO BÁSICOS PARA A PROMOÇÃO DA
ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS PORI}\DORAS DE DEFICIENCIA OU COM
MOBILIDADE REDUZIDA.



(X) lndicação no 24612025
( ) Requerimento de Urgência n -12025

AUTORIA: SIDNEI JARDIM

Parecer prolatado em 1510212025

( )favorável à tramitaçáo.
( ) favorável à tramitação com emendas
( ) Pela apÍesentação de substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

PODER LEGISIATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
RuÂ FRÂNcrsco FERRETRA ALBUa!ERquE 1488 -TÊLEFoNE (4413518-5050, CEp 87302-220

c.N.P .J .79 .869.77 2lcfo1-14
WWW,CÁMPOMOUNAO,PR,LEG.BR

( ) Rêquerimento no -/2025
( ) Moção no - /2025

( ) ........... Emendas em anexo( ) Substitutivo em ânexo.
(x) Diligências.
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PROCURADORIA GERAL
PARECER P ELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 11t02t2025

OCORRÊHcras:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e lêgalidade.

(x) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal poÍ ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionelidade através de emendas.

( ) Necessário conigir nos seguintes pontos:

(X) A indicação atende ao art. í28, § 20 do R.1., Írente ao disposto no programa 1O da LDO

( ) A indicaçáo atende ao art. 128,§20doR,l.,frenteaodispostonoart.,.,..,.........doppA.

(X) Em que pese a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos ter atestando a
êxistência da indicaçâo no 13712025, do Vereador Subtenenle Macedo, verifica-sê que o parecer
preliminar foi favorável a tramitação daquela, porém, analisando a presente indicação o Vereador
subscritor da presente solicita uma academia de saúde, não espêciÍicando quais os serviços que
devem possuir a referida Acadêmia de Saúde.
Dêsta Íorma, o Autor da proposição deverá esclarecêr quais serviços quê o poder Executivo
deverá disponibilizar na localidade, a fim de verificar a existência de prejudiciâtidade na
tramitação da presente.

Valter Francisco da Silva
Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391
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Assinado de forma
digital por VALTER

FRANCISCO DA SILVA
Dados: 2025.02.I 5
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